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LEI MUNICIPAL Nº 329/2014. 

 
 

Cria o Fundo Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO 

MARANHÃO no uso de suas atribuições legais, e dos poderes que lhe são 

conferidos por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Buriticupu - MA, 

votou e aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Infraestrutura, 

instrumento de captação e aplicação de recursos, o qual tem como objetivo criar 

condições financeiras e gerenciais dos recursos destinados aos serviços de obras 

de calçamento e/ou asfaltamento de ruas, avenidas e estradas vicinais à 

implantação e ao desenvolvimento das demais ações de infraestrutura.  

Art. 2º - Constituem receitas do Fundo Municipal de 

Infraestrutura: 

I – Dotações consignadas, anualmente, no Orçamento Municipal e 

as verbas adicionais que forem estabelecidas no decurso de cada exercício;  

II – Captações de recursos junto aos Governos Federal e Estadual, 

de origem nacional e internacional, via convênios; 

III – Recursos oriundos de operações de crédito e de aplicações no 

mercado financeiro, dos recursos excedentes, não utilizados, 

momentaneamente, pelos tomadores de recursos; 

 IV – Resultado operacional próprio, resultante de adiantamentos 

e empréstimos concedidos; 
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 V - Dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo 

Tesouro do Município; 

VI – Aporte de capital decorrente da realização de crédito em  

instituições financeiras oficiais, quando previamente autorizadas em lei 

especifica; 

VII – Doação de particulares e/ou de empresas privadas; 

VIII – Parte da receita das multas de transito de competência do 

Município nos termos do Código de Transito Brasileiro. 

Art. 3º - Parágrafo único – O Fundo Municipal de Infraestrutura 

será administrado pelo Prefeito Municipal.  

Parágrafo Único - Os recursos do Fundo Municipal de 

Infraestrutura serão obrigatoriamente depositados em banco oficial, em conta 

bancária específica do Fundo Municipal de Infraestrutura. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 18 de junho de 2014. 

 

 

José Gomes Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 


